
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 12.580, DE 19 DE MAIO DE 2021 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 293.137,35 (duzentos 
e noventa e três mil, cento e trinta e sete reais 
e trinta e cinco centavos), para inclusão das 
fichas orçamentária para execução de serviço 
de pavimentação asfáltica na Rua Dr. Emílio 
Ribas - Vila Sedenho, na Rua Raphaela 
Amoroso Micelli - Jd. Araraquara e na Av. 
Américo Passeto -Vila Ferroviária, através do 
Convênio SICONV 893005/2021 - Caixa 
Econômica Federal, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Lei nº 10.204, de 19 de 

maio de 2021, 

D E CRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 

no valor de R$ 293.137,35 (duzentos e noventa e três mil, cento e trinta e sete reais e trinta e 

cinco centavos), para inclusão das fichas orçamentária para execução de serviço de 

pavimentação asfáltica na Rua Dr. Emílio Ribas - Vila Sedenho, na Rua Raphaela Amoroso 

Micelli - Jd. Araraquara e na Av. Américo Passeto - Vila Ferroviária, através do Convênio 

SICONV 893005/2021- Caixa Econômica Federal, conforme de,nonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA 

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0065.1 Projeto 

15.451.0065.1.169 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS VIAS R$ 293.137,35 

DO MU~~- CONVÊNIO SICONV Nº 

893005/20 
CATEGORIA ECONÔMICA / 

4.4.90.51 Obras e I istalações R$ 54.387,35 

FONTE DE RECURSO 1- Tesou o /\ 
4.4.90.51 Obras e 1 nstalações, R$ 238.750,00 

FONTE DE RECURSO 5 - Trans erências Í Convênios Federais - Vinculados 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de: 

1 - excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso li do § 1º e no § 3º, 
ambos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de repasse de 
recursos vinculados ao Convênio SICONV nº 893005/2021, celebrado com a Caixa Econômica 
Federal, no valor de R$ 238.750,00 (duzentos e trinta e oito mil, e setecentos e cinquenta 

reais); e 

li - anulação parcial da dotação no valor de R$ 54.387,35 (cinquenta e quatro 
mil, trezentos e oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0065.1 Projeto 

15.451.0065.1.098 ASSENTAMENTOS DE GUIAS, SARJETAS E R$ 54.387,35 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 54.387,35 

FONTE DE RECURSO 1-Tesouro •. 

' 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 

de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA}, na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 

Orçamentária Anual - LOA). 

ecreto entra em vigor na data de sua publicação. 

MUNI IPAL "PREFEITO RUBENS CRUZ", 1$\ maio de 2021. 
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